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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024-MINUTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE CAMPESTRE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.146.425/0001-15, localizada 
à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO, a se processar de FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS SECRETARIAS E ORGÃOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 010/2024 e 
demais determinações legais regulamentares vigentes aplicáveis à licitação, devendo ser observadas as seguintes 
disposições: 
 

INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às XXhXXmin do dia XX de XXXXXX de 2024. 
 
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: Às XXhXXmin do dia XX de XXXXX de 2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às XXhXXmin do dia XX de XXXXXX de 2024. 
 
ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às XXhXXmin do dia XX de XXXXXXXX de 2024. 
 
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 
DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta 
e retirada de cópia, a partir do dia XX de XXXXXXX de 2024, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, situada à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, 
no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou através do e-mail cplsjc2023@gmail.com. 
 
FORMALIZAÇÃO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E/OU ENCAMINHAMENTOS: Pedidos de esclarecimento e/ou 
encaminhamentos poderão ser dirigidos diretamente ao Pregoeiro, na sede da Prefeitura Municipal de São Jose de 
Campestre, situada à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, no horário das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do Portal www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

PREGOEIRO: GEOVANA DO NASCIMENTO SOARES SILVA. 
 

1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS SECRETARIAS 
E ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO MODO DE DISPUTA: 
2.1. O critério de julgamento será por MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

2.2. O modo de disputa será ABERTO. 
 
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no OGM – 
Orçamento Geral do Municipio para o presente exercício e exercícios subsequentes. Por se tratar de contratação não é 
necessário indicar detalhadamente a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento equivalente. 
 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
4.1. O presente Edital encontra-se disponível para consulta e retirada de cópia no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, na sede da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, situada à Avenida 
Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, 
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em dias úteis, ou através do e-mail cplsjc2023@gmail.com. 
 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital por irregularidade na aplicação da Lei de Licitações ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
 
5.2. A impugnação ao Edital deverá ser protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, no Setor 
de Licitações e Contratos, à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, no horário das 08h00min às 
12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis; ou através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de São Jose de Campestre/RN e na Plataforma de Compras Públicas, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, consoante preceitua o parágrafo único, do Art. 164, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5.4. Compete ao interessado fazer um minucioso exame do Edital, seus Anexos e documentação correspondente, de modo 
a poder apresentar, por escrito, todas as divergências, dúvidas ou erros porventura encontrados, para a devida correção ou 
esclarecimentos, até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no Art. 164, 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
5.5. Os pedidos de esclarecimento e/ou encaminhamentos poderão ser dirigidos diretamente ao Pregoeiro, na sede da 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, situada à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, 
no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, ou através do Portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.6. O Setor de Licitações e Contratos responderá as questões pertinentes que lhe forem formuladas, disponibilizando as 
questões com as respectivas respostas no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN e 
na Plataforma de Compras Públicas, devendo os licitantes e interessados habilitarem-se no campo “ENVIE-ME 
NOTIFICAÇÃO”, constante no Portal de Compras, para receber, simultaneamente, as questões formuladas e as respectivas 
respostas. 
 

5.7. A impugnação interposta em desacordo com as condições deste Edital e seus Anexos não será conhecida. 
 

5.8. O pedido de esclarecimento requestado em desacordo com as condições deste Edital e seus Anexos não será 
respondido. 
 
6. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 
6.1. O planejamento operacional da execução de todo objeto constitui-se obrigação do FORNECEDOR, o qual se 
responsabilizará por todos os insumos necessários à execução, tais como: aquisições, contratações de mão de obra, 
licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e hardwares, instalações, transporte, conforme o caso. 
 
6.2. Conforme o caso, aplicam-se à execução do objeto contratado as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, assim como as determinações do ÓRGÃO CONTRATO/CONTRATANTE e da legislação pertinente. 

 
 

6.3. Conforme o caso, configura-se como de total responsabilidade do FORNECEDOR a qualidade dos materiais fornecidos 
e/ou serviços executados, inclusive a promoção de readequações, na forma da Lei, sempre que detectadas impropriedades 
que possam comprometer a consecução do objeto pretendido. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO: 
7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
7.2. Para ter acesso ao Sistema Eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
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obtidas junto ao Portal: www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 

7.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 
 

7.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

7.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do Sistema Eletrônico devem ser 
realizados pela empresa líder do consórcio. 
 
8. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
8.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no país, que atenda às exigências 
deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto 
social seja compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 
 

8.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
das situações a seguir: 
a) Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 
b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
c) Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
f) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
g) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de três empresas; 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário); 
i) Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único, do Art. 12, da Instrução Normativa/SEGES nº 05/2017); e/ou 
j) Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no Art. 10, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 
 

8.3. Nos termos do Art. 5º, do Decreto Federal nº 9.507/2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar: 
a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
8.4. Para os fins do disposto no “subitem 8.3” acima, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, Art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e Art. 2º, inciso III, do Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010). 
 
8.5. Nos termos do Art. 7°, do Decreto n° 7.203/2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, 
de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre. 
 
8.6. É proibida a participação de interessado que já esteja contratado para serviços de assistência a fiscalização e 
gerenciamento de obras da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, se o objeto da presente licitação estiver entre 
os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
 
8.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições 
constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 
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processo. 
 
9. DA DISPUTA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME: 
9.1. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro devidamente nomeado pela Autoridade Competente, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
9.2. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal de Compras Públicas, através do sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao qual os proponentes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento 
e regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 
 
9.3. O Portal de Compras Públicas se destina especificamente a realização da fase de disputa de preços, enquanto as 
publicações referentes a condução do processo de licitação devem ser acompanhadas através do site e/ou imprensa oficial 
da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, conforme o caso. 
 
9.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado junto ao www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da Proposta, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 
 
9.5. O encaminhamento da Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiros sua Proposta e seus lances. 
 
9.6. Caberá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do certame, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
Sistema Eletrônico ou de sua desconexão. 
 
9.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeiro, responsável pela condução do certame, no decorrer da etapa de lances, e o 
Sistema Eletrônico permanecer acessível aos licitantes, de forma que os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
9.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame eletrônico será suspensa 
e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa da Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
9.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma desconexão 
superior a 10 (dez) minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame 
eletrônico será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive 
com nova publicação do aviso. 
 
9.10. No caso de desconexão, cada licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão 
ao Sistema Eletrônico. 
 
9.11. A abertura da sessão pública deste certame eletrônico, conduzida pela Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas 
neste Edital, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
9.12. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, via Chat, em campo próprio do Sistema Eletrônico, não sendo aceito nenhum outro tipo de contato, como meio 
telefônico ou e-mail. 
 
9.13. A Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
9.14. Somente os licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 
 
9.15. A desclassificação da Proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema Eletrônico, com acompanhamento 
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em tempo real pelos licitantes. 
 
10. DO ENVIO DA PROPOSTA E RESPONSABILIDADES DO LICITANTE: 
10.1. A participação no certame eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e de senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da Proposta. 
 
10.2. Após a divulgação do Edital, os licitantes deverão encaminhar proposta inicial com o valor na “Moeda Real (R$)” 
considerando-se duas casas decimais, até a data e hora delineadas neste Edital, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico, através do sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
 
10.3. As propostas possuem prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da data de abertura das propostas 
de preços. 
 
10.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema, que: 
a) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
b) Cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49; 
c) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus Anexos; 
d) Assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no Sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 
trata o Art. 93 da Lei nº 8.213/91; e 
f) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
10.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no Art. 16, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.7. Conforme o caso, no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 
10.8. Conforme o caso, nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
10.9. Nos casos de declaração falsa, a empresa licitante estará sujeita à tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista 
no Art. 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos Arts, 337-E e seguintes da Lei nº 14.133/2021, 
além de poder ser punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 
 
10.10. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 
10.11. Ao cadastrar sua proposta no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, o proponente deverá fazer a 
descrição detalhada do objeto, não sendo aceitas descrições da proposta do tipo “conforme Edital”. 
 
10.12. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 
 
10.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Anexos, que forem 
omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
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ATENÇÃO: 10.14. O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
ATENÇÃO: 10.15. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura da 
sessão pública. 
 

10.16. A proposta do licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do objeto. 
 

ATENÇÃO: 10.17. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

10.18. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no Sistema Eletrônico. 
 

ATENÇÃO: 10.19. Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens contratados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes no Termo de Referência, para efeito de 
proposta, entrega e recebimento do objeto prevalecerão as últimas. 
 
10.20. Caberá ao licitante interessado em participar da presente licitação: 
a) Credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico; 
b) Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via Sistema, a Proposta com o preço ofertado até a data e hora 
estabelecidas neste Edital; 
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do Sistema ou da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre, promotora da licitação, por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
d) Acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 
e) Comunicar imediatamente ao provedor do Sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
10.21. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto neste Edital (Art. 82, IV, da Lei 
14.133/2021). 
 
10.22. É possível neste certame o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar o 
objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de 
classificação (Art. 82, IV, da Lei 14.133/2021). 
 

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO: 
11.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, sucessivos e com menor 
preço, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual 
consignados no registro de cada lance. 
 
11.2. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 
www.portaldecompraspublicas.com.br se baseia para o presente processo licitatório. 
 
11.3. O Sistema Eletrônico disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeiro e os licitantes. 
 
11.4. Durante o transcurso da sessão os licitantes terão informações, em tempo real, do valor de menor preço contratado, 
mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
 

11.5. Será permitido aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão considerados 
intermediários os lances cujos valores forem iguais ou superiores ao menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado 
pelo próprio licitante e contratado no Sistema Eletrônico. 
 

11.6. Caso o licitante desista do lance ofertado após a abertura da sessão, estará sujeito às sanções legalmente previstas, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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salvo se houver justificativa por parte do proponente e aceita pela Administração.  
 

11.7. Durante a fase de lances, a Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
 

11.8. O modo de disputa será ABERTO. Nesse modo de disputa a etapa de lances tem uma duração inicial de 10 (dez) 
minutos. Se um lance for feito nos últimos dois minutos da etapa de lances, a etapa é automaticamente prorrogada pelo 
Sistema por mais 2 (dois) minutos, continuando enquanto forem apresentados lances nos 2 (dois) minutos finais, e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. Se não houver mais lances durante a prorrogação, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
 
11.9. Encerrados os prazos estabelecidos para oferta de lances, o Sistema Eletrônico ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente. 
 
11.10. Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeiro poderá encaminhar, pelo Sistema Eletrônico, contrapropostas 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre a sua aceitação. 
 
11.11. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparados, 
em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em 
que as propostas apresentadas pela microempresa, pela empresa de pequeno porte ou equiparado sejam iguais ou 
superiores em até 5% (Cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 
 
11.12. A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
11.13. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão convocadas as ME`s e 
EPP´s remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do “subitem 11.11”, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
11.14. Quando convocada a ME ou EPP mais bem classificada deverá apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
ATENÇÃO: 11.14.1. Em relação ao disposto conforme o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, não se aplica os benefícios do tratamento diferenciado disposto às microempresas 
e empresas de pequeno porte nos artigos 47 e 48 da referida Lei, “quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e 
equiparados sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório”. Também se observa, através do inciso III, dos citados artigo e Lei, a não aplicabilidade de tais benefícios 
“quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado”. Em que se pese 
a exigência da aplicação do regramento jurídico no que tange as beneficies conferidas às ME’s e EPP’s, denota-se que há 
a dispensa da aplicação do disposto nos artigos 47 e 48 da LC nº 123/2006 e alterações, nas situações de exceção acima 
descritas. Denota-se, pois, na fase interna da presente licitação, mediante as pesquisas de mercado realizadas junto a 
empresas do ramo pleiteado, a inexistência de fornecedores sediados no âmbito local ou regional enquadradas no cerne da 
Lei, sendo clara a norma ao estabelecer a não aplicação dos artigos mencionados quando não existir tais três fornecedores 
assim enquadrados. Ademais, deve prevalecer a inaplicabilidade do tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso para a administração pública, ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. Neste contexto, o “princípio da padronização”, insculpido no 
inciso V a) do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21, deverá ser observado pela Administração, com o fito de compatibilizar 
especificações técnicas e de desempenho dos produtos demandados. Tal princípio visa a propiciar à Administração uma 
consecução mais econômica e vantajosa de seus fins, servindo como instrumento de racionalização da atividade 
administrativa, com redução de custos e otimização da aplicação de recursos. Também se verifica que a padronização 
elimina variações tanto no tocante à seleção de produtos no momento da contratação, como também na sua utilização e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-passo--05112019.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-passo--05112019.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-passo--05112019.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-passo--05112019.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/images/ultimas_noticias/Modos-de-Disputa---passo-a-passo--05112019.pdf


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

conservação. Destarte, conferir, no caso específico (AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS E ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN), o tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de porte, mediante o estabelecimento de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto, 
se configura como desvantagem para a Administração ora objetivamente demonstrada, haja vista a possibilidade da oferta 
de uma mesma mercadoria por diferentes fornecedores, o que sobremaneira levaria a obtenção de produtos de qualidade e 
padronização distintas. Assim, os motivos ora expostos se configuram como suficientes para possibilitar o afastamento da 
divisão de cotas destinadas exclusivamente às microempresas e empresas de porte. Ressalte-se que os demais benefícios 
esculpidos pela LC nº 123/2006 às ME’s, EPP’s e equiparados, deverão ser estritamente observados e concedidos neste 
Edital. 
 
11.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos “subitens 11.11, 11.12, 11.13 e 11.14”, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
11.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60 da Lei 
nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 
c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento estabelecido no Art. 5º do Decreto nº 11.430/2023; e 
d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 

11.17. Serão consideradas ações de equidade de que trata a alínea “c” do subitem “11.16” acima, respeitada a seguinte 
ordem: 
a) Medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre mulheres e homens, incluída a proporção 
de mulheres em cargos de direção do licitante; 
b) Ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre mulheres e homens em matéria de emprego e 
ocupação; 
c) Igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 
d) Práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 
e) Programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 
f) Ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre os gêneros. 
 
11.18. Para que a Administração possa fazer comparações, as ações, medidas, práticas e programas de equidade 
praticados pelo licitante devem ser apresentados de forma sucinta e objetiva devendo, sempre, constar os respectivos 
termos porcentuais para os dispositivos supracitados. Os dados devem fazer referência ao exercício da empresa do último 
ano, ou seja, de janeiro a dezembro de 2023. 
 
11.19. A não apresentação dos indicadores em termos porcentuais, na forma do “subitem 11.18” acima, impedirá a avaliação 
do licitante e, consequentemente, a sua não classificação. 
 

11.20. Os dispositivos referentes às ações de equidade serão avaliados de forma sucessiva na forma do “subitem 11.17”. 
Havendo desempate já no primeiro inciso, os demais não serão objeto de análise para classificação do licitante. 
 

11.21. A Administração poderá solicitar documentos complementares e/ou realizar diligências para fins de comprovação das 
ações de equidade. 
 

11.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate na forma do “subitem 11.16”, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por (Art. 60 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 
 
b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; e 
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d) Empresas que comprovem a prática de mitigação nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
11.23. As regras acima previstas não prejudicarão a aplicação do disposto no Art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 
 
11.24. A Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via Sistema. 
 
11.25. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o “subitem 11.24” acima, implica a retirada do licitante do 
certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
 
12. DA ACEITABILIDADE E DO ENVIO DA PROPOSTA VENCEDORA: 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus Anexos. 
 

12.2. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver melhor preço maior desconto) com 
os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 
a) Contenha vícios insanáveis; 
b) Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital e seus Anexos; 
c) Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado para a contratação; 
d) Contenha mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores propostos; e 
e) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório, desde que insanável. 
 

12.3. Atendidos os ditames da Lei 14.133/2021, a Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
proposta mais bem classificada ou exigir do licitante que ela seja demonstrada, sob pena de desclassificação. 
 

12.4. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme disposto no Art. 59, § 4º, da Lei 
14.133/2021. 
 

12.5. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis, conforme disposto no Art. 59, § 5º, da Lei 14.133/2021. 
 

12.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 

12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no Sistema Eletrônico 
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 

12.8. A Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no Sistema Eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
 

12.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 
 
12.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12.11. Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no Chat a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
 
12.12. Será declarado vencedor o licitante que, tendo ofertado o “MENOR PREÇO POR LOTE”, atenda às exigências deste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
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Edital e seus Anexos. 
 
12.13. Poderão ser desclassificadas as propostas de licitantes, até a assinatura do contrato, por despacho fundamentado, 
sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver conhecimento de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento da licitação que desabonem sua idoneidade ou capacidade jurídica, 
financeira, técnica ou administrativa. 
 
13. DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
13.1. Já deverão estar inclusos na proposta de preços ofertada os custos operacionais incidentes na execução do objeto 
deste Edital, tais como: despesas com funcionários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, locação e/ou 
depreciação de equipamentos usados nos serviços, impostos, taxas, fretes, seguros e qualquer outro que incida na 
execução do objeto licitado. 
 
14. DA HABILITAÇÃO: 
14.1. O licitante declarado vencedor deverá atender, EM SUA INTEGRALIDADE, às condições de habilitação devendo 
apresentar os documentos conforme a seguir elencado: 
 
14.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente contratado, em se tratando de sociedades comerciais e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que identifique a Diretoria em 
exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; e 
f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver. 
 
14.1.1.1. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social do licitante a autorização para empreender atividades 
compatíveis com o objeto desta Licitação. 
 
14.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto desta licitação; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela RFB/PGFN, referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva 
com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos 
Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede do licitante ou Certidão de 
Não Contribuinte; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado de Regularidade 
de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede do licitante, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei 
nº 12.440, de 07/07/2011; e 
g) Declaração para fins do disposto no inciso VI, do Art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 
 

14.1.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a certidão não apresente 
data de validade, será admitida como válida aquela emitida no máximo há 60 (sessenta) dias da data fixada para realização 
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deste certame. 
 

14.1.3.1. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por 
meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos 
demais requisitos de habilitação constantes neste Edital. 
 

14.1.3.2. Em se tratando de licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em recuperação judicial, 
deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual o licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, 
financeira e operacional, com vista a assegurar a execução do contrato. 
 

14.1.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto desta licitação, conforme o caso, por meio da apresentação de Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, necessariamente em nome da empresa licitante, comprovando a execução anterior correlata 
ao objeto deste Edital. 
 

14.1.4. Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), tais como: cópias de nota fiscal e/ou nota de 
empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte à contratação. 
 

14.1.5. DOCUMENTOS DE NATUREZA DECLATÓRIA: 
a) Declaração que está ciente das condições contidas neste Edital e em seus Anexos; 
b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e de que o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Declaração de que a Proposta Econômica ofertada na presente licitação compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
e) Declaração de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
f) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado 
o disposto nos incisos III e IV, do Art. 1°, e no inciso III, do Art. 5°, da Constituição Federal; 
 
 
g) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparados, apresentar declaração para fins do disposto 
no § 2º, do Art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenha celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtenção de benefícios que se referem os 
Arts. 42 a 49, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
h) Declaração de conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executado objeto da presente licitação, 
nos moldes da declaração anexa a este Edital, não podendo o licitante alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer 
fato; e 
i) Declaração de conhecimento e conformidade às normas anticorrupção. 
14.1.6. Os documentos de natureza declaratória exigidos neste Edital deverão ser editados e apresentados em papel 
timbrado da empresa licitante, devendo ser devidamente assinados pelo seu representante legal.  
 
14.2. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial do licitante, os documentos exigidos neste item também 
deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos 
relativos à sua matriz. 
 
ATENÇÃO: 14.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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14.4. Na análise dos documentos, a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 
e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado contratado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
 
ATENÇÃO: 14.5. A Pregoeiro verificará mediante consulta online nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Resultado da consulta realizada junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pelo 
Portal da Transparência; 
b) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade comprovando o nada consta junto ao Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
c) Certidão Negativa de empresas Punidas obtida no CNEP – Portal da Transparência; e 
d) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, obtida no TCU. 
 

14.6. As certidões acima referidas (alíneas “a, b, c e d” do subitem “14.5”) poderão ser obtidas em consulta consolidada no 
endereço eletrônico a seguir: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br.  
 

14.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, como também em nome de seus sócios 
majoritários, por força do Art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
ATENÇÃO: 14.8. Constatada a existência de sanção que inviabilize a participação ou contratação, a Pregoeiro reputará o 
licitante, por falta de condição de participação. 
 

14.9. O licitante vencedor deverá providenciar a documentação relativa à “HABILITAÇÃO”, no prazo máximo de 2 (duas) 
horas, contados a partir da arrematação, anexando, na opção “Enviar anexo”, respeitado o limite do Sistema Eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo ser incluídos em quantos arquivos forem necessários. 
 

14.10. Por motivo de força maior, caso o licitante não consiga enviar a documentação na forma do “subitem 14.9” acima, 
deverá relatar o problema, dentro do prazo estabelecido no referido subitem, via Sistema Eletrônico, cuja solicitação será 
submetida à avaliação do Pregoeiro quanto a sua aceitação. 
 

14.11. A ME/EPP e equiparados que possuírem restrição em qualquer dos documentos de “Regularidade Fiscal e 
Trabalhista”, previstos no “subitem 14.1.2” deste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 
documentação que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação. 
 

14.12. O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a ME/EPP da apresentação de todos os documentos, ainda 
que apresentem alguma restrição. 
 

14.13. O prazo de que trata o “subitem 14.11” poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

14.14. A não regularização da documentação, no prazo fixado no “subitem 14.11”, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação nos ternos deste Edital, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

14.15. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua expedição. 
 

15. DA LIMITAÇÃO DE REMESSA DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS: 
15.1 Por limitação do Sistema Eletrônico, o envio da documentação relativa à “PROPOSTA” e à “HABILITAÇÃO” poderá ser 
realizado mediante a inclusão de quantos arquivos forem necessários. 
 

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.1. Na hipótese do licitante arrematante ser considerado inabilitado por desatender às exigências habilitatórias, serão 
requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do licitante subsequente, por ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
 

16.2. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma vez, até que se obtenha um licitante 
habilitado, sempre observando que sua proposta deverá estar abaixo do orçamento referencial. 
 

16.3. Na fase de julgamento das propostas, o órgão ou entidade licitante poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de 
conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência 
às especificações definidas no Termo de Referência ou no Projeto Básico deste Edital, conforme o caso. 
 
17. DOS RECURSOS: 
17.1. Divulgada a decisão da Pregoeiro, em face do ato de julgamento (declaração do vencedor), se dela discordar, o licitante 
terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, contado da data de intimação ou de lavratura da ata da decisão, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 165, I, da Lei 14.133/2021. 
 
17.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, 3 (três) dias úteis, e terá início na data da 
divulgação em Imprensa Oficial da interposição do recurso, em consonância com o preceito no Art. 165, § 4º, da Lei 
14.133/2021. 
 
17.3. É assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
17.4. Os recursos deverão ser protocolados diretamente no Setor de Licitações e  Contratos, na sede da Prefeitura Municipal 
de São Jose de Campestre, situada à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN, no horário das 
8h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis; ou através do sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br; 
ou ainda através do e-mail: cplsjc2023@gmail.com. 
 
17.5. Se a Pregoeiro não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos, conforme disposto no Art. 165, § 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 
17.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
17.7. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, nos dias úteis, no horário das 8h00min 
às 12h00min. 
 
17.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.9. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus Anexos não será conhecido. 
 

17.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento. 
 

17.11. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito 
do Município. 

 
18. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A FUTURA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
18.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento, o procedimento licitatório será encerrado e 
encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável; 
c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único, para posterior assinatura do contrato. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoescmsantacruzrn@gmail.com
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18.2. Encerrada a licitação, a Pregoeiro divulgará no site da FEMURN, os atos de adjudicação do objeto e de homologação 
do certame. 
 
18.3. A recusa injustificada do ADJUDICATÁRIO em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Prefeitura, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 
 

18.4. Será facultado a Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN, quando o convocado não assinar o contrato, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 
pelo licitante vencedor. 
 

18.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do “subitem 18.4” acima, a Prefeitura poderá 
convocar os licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste Edital: 
a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do ADJUDICATÁRIO; e 
 
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
18.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a celebração do CONTRATO, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
19. DO ASSESSORAMENTO TÉCNICO E JURÍDICO: 
19.1. No exercício de suas atribuições, a Pregoeiro poderá contar, sempre que necessário, com o suporte técnico e/ou 
jurídico dos órgãos de assessoramento e controle interno, para dirimir dúvidas ou obter subsídios. 

 
20. DA FISCALIZAÇÃO: 
20.1. Estão devidamente designados pela autoridade competente do ÓRGÃO CONTRATANTE, o Regiliane da Silva 
Rodrigues na função de “Gestor do Contrato” e o Regiliane da Silva Rodrigues na função de “Fiscal do Contrato”, nos termos 
do Art. 117, da Lei nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
 
20.2. O Fiscal do Contrato terá o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto prestada em desacordo com 
as cláusulas contratuais e especificações contidas neste Edital e seus Anexos. 
 

20.3. Caberá ao Gestor do Contrato, e ao seu substituto nas hipóteses de seu afastamento e/ou impedimento legal, o 
cumprimento das atribuições previstas no Capítulo XXII do Decreto Municipal nº 010/2024. 
 

20.4. Caberá ao Fiscal de Contrato, e ao seu substituto nas hipóteses de seu afastamento e/ou impedimento legal, o 
cumprimento das atribuições previstas no Capítulo XXIII do Decreto Municipal nº 010/2024. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO: 
21.1. O ADJUDICATÁRIO terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após formalmente convidado, para assinar o contrato, 
que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital. 
 

21.2. O prazo especificado no “subitem 21.1” acima, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo ADJUDICATÁRIO durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

21.3. Se o ADJUDICATÁRIO não assinar o CONTRATO no prazo estabelecido, estará sujeita às penalidades previstas 
neste Edital. 

 
21.4. O ADJUDICATÁRIO deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e 
Externo. 
  
21.5. Do CONTRATO, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus Anexos, decorrem as obrigações, direitos 
e responsabilidades das partes relativas à execução do objeto desta licitação. 
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21.6. Conforme o caso, o ADJUDICATÁRIO deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do ISSQN 
ao Município do local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária 
vigente. 
 
21.7. O CONTRATO compreenderá a execução do objeto, baseado na relação de preços propostos pelo ADJUDICATÁRIO, 
considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações. 
 
21.8. O ADJUDICATÁRIO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados. 
 
21.9. O ADJUDICATÁRIO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do CONTRATO, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
ÓRGÃO CONTRATANTE. 
 
21.10. Somente o ADJUDICATÁRIO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do CONTRATO. 
 
21.11. A inadimplência do ADJUDICATÁRIO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a 
regularização. 

 
22. DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE 
PELO ATRASO DE PAGAMENTO: 
22.1. O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, devendo 
ser em nome da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN, inscrito no CNPJ sob n° 08.146.425/0001-15, com 
endereço à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN. 
 
22.2. O pagamento será efetuado ao FORNECEDOR em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura 
no protocolo do Setor de Financeiro da Prefeitura, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à 
Regularidade Fiscal e Trabalhista legalmente exigíveis. 
 
22.3. As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas na forma do “subitem 22.2” acima, mediante protocolo de solicitação 
de cobrança, e quando apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR, de forma que o seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o ÓRGÃO 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
 
22.4. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do FORNECEDOR.  
 
22.5. Ao ÓRGÃO CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação 
do serviço fornecido e/ou entrega do produto pelo FORNECEDOR, este não estiver em perfeitas condições no que tange a 
qualidade dos serviços executados e/ou materiais fornecidos, bem assim de acordo com as especificações estipuladas neste 
Edital e Anexos. 
 
22.6. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando o FORNECEDOR 
for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrado ou a documentação apresentada, a respectiva 
cobrança perante a unidade administrativa contratante será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista 
classificatória de credores. 
 
22.7. O FORNECEDOR será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja 
necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e 
pagamentos oponíveis ao ÓRGÃO CONTRATANTE. 
 
22.8. As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do ÓRGÃO CONTRATANTE 
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vigente à época da avença e especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de compra emitidas. 
 
22.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo ÓRGÃO 
CONTRATANTE, será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. 
 
22.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, decorrente dos 
serviços executados e/ou produtos já recebidos, constitui motivo para rescisão do contrato, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.  
 

22.11. As demais cláusulas são aquelas previstas na minuta do contrato e no Termo de Referência anexos a este Edital. 
 

22.12. Os pagamentos também deverão observar as disposições do “Capítulo X – Dos Pagamentos” da Lei nº 
14.133/2021, no que couber. 

 
23. DO CONTRATO: 
23.1. O ÓRGÃO CONTRATANTE disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para convocar o licitante vencedor para assinar o 
contrato, contados a partir da data da apresentação da proposta de preços. 
 

23.2. Dentro do prazo de validade de sua Proposta, o vencedor do certame terá até 5 (cinco) dias úteis, após formalmente 
convidado, para comparecer à sede do ÓRGÃO CONTRATANTE, onde assinará o contrato. 
 

23.3. Não havendo o comparecimento do licitante para assinatura do CONTRATO no prazo acima estabelecido no “subitem 
23.2” acima, lhes será imputada uma multa de 30% (trinta por cento) do valor global adjudicado. Permanecendo a falha sem 
justificativa cabível, haverá a suspensão da assinatura do respectivo CONTRATO e o licitante será suspenso por 3 (três) 
anos na participação de outros certames licitatórios no âmbito municipal. 
 

23.4. O CONTRATO reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da Lei 
14.133/2021, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do presente Edital e pelos preceitos do Direito 
Público. 
 
23.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas neste Edital e Anexos.  
 
23.6. São parte integrante do CONTRATO as condições previstas neste Edital e Anexos. 
 
23.7. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 
o preço vantajoso (Art. 84. da Lei 14.133/2021). 

 
24. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E SUAS CONSEQUÊNCIAS: 
24.1. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço contratado e o FORNECEDOR não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas no CONTRATO, será facultado ao FORNECEDOR requerer ao ÓRGÃO CONTRATANTE a 
alteração do preço contratado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
24.2. Para fins do disposto no “subitem 24.1” acima, o FORNECEDOR encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço contratado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
 
24.3. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço contratado, o pedido será 
indeferido pelo ÓRGÃO CONTRATANTE e o FORNECEDOR deverá cumprir as obrigações estabelecidas no CONTRATO 
sob pena de extinção, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, na Lei 14.133/2021 e na legislação 
aplicável. 
 
24.4. O contrato será extinto pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, quando o FORNECEDOR: 
a) Descumprir as condições do contrato sem motivo justificado; 
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b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
c) Não aceitar manter seu preço contratado, na hipótese prevista no “subitem 24.3”; e/ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
24.5. Na hipótese prevista no inciso IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência do contrato, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do contrato, vedadas novas contratações derivadas do CONTRATO enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
24.6. A extinção do contrato será formalizado por despacho do ÓRGÃO CONTRATANTE, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
 
24.7. Na hipótese de extnção do contrato do fornecedor, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá convocar os licitantes que 
compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
25. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS: 
25.1. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços contratados, nas seguintes 
situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do CONTRATO tal como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados; e/ou 
c) Na hipótese de necessário e regular reajustamento ou repactuação sobre os preços contratados, nos termos do disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 
 
25.2. Na hipótese do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o 
ÓRGÃO CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR para negociar a redução do preço contratado. 
 
25.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o FORNECEDOR será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item contratado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
25.4. Na hipótese prevista no “subitem 25.3” anterior, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
 
25.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO CONTRATANTE procederá a extinção do contrato nos termos do 
disposto neste Edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
25.6. Na hipótese de redução do preço contratado, o ÓRGÃO CONTRATANTE comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
26.1. Comete infração administrativa o licitante/fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155, da 
Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida neste instrumento, conforme o caso; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou aceitar ou retirar documento equivalente e não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto avençado sem motivo justificado; 
i) Apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a Licitação ou a execução do objeto; 
j) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do objeto; e/ou 
k) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
 
26.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros: 
a) A declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP/Equiparado ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
b) A prática de ato ilícito com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; e/ou 
c) A prática de praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
26.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, conforme o 
caso e sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos. 
 
26.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
26.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou 
será cobrada judicialmente. 
 
26.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta a obrigação, por parte do fornecedor, de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
26.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
26.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração das responsabilidades deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 
de Responsabilização – PAR. 
 
26.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
26.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por fornecedor, 
com ou sem a participação de Agente Público. 
 
26.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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27. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
27.1. Dentro do prazo estipulado, o ADJUDICATÁRIO/FORNECEDOR poderá ser regularmente convocado para assinar o 
contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, através de seu representante legal, o qual terá o prazo de 5 (cinco) 
dias uteis após convocado para comparecer à sede da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre. 
 
27.2. A recusa injustificada do ADJUDICATÁRIO/FORNECEDOR em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades legalmente estabelecidas. 

 
28. DO LIVRE ACESSO: 
28.1. A CONTRATADA fica obrigada a permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e/ou externo, aos seus documentos e 
registros contábeis, bem como a todos os documentos e/ou informações relativas e apresentadas no presente processo 
licitatório. 
 
29. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS, DE EXAME DE CONFORMIDADE E/OU DE PROVA DE CONCEITO: 
29.1. Fica facultada à Administração solicitar do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a comprovação de 
amostras, exame de conformidade e/ou prova de conceito, conforme o caso, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da solicitação. 
 
29.2. O disposto no “subitem 29.1” anterior tem a finalidade de permitir que a Administração se certifique, antes da efetiva 
contratação, acerca da efetiva adequação do objeto oferecido pelo licitante em sua proposta, frente às condições técnicas 
estabelecidas neste Edital e Anexos. 
 
29.3. O licitante que deixar de apresentar a comprovação exigida no “subitem 29.1”, será automaticamente “desclassificado” 
do certame, conforme o caso. 
 
29.4. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, desmontados, instalados e/ou degustados, conforme 
o caso, e submetidos aos testes necessários, sendo disponibilizados ao licitante pelo período de 3 (três) dias úteis após 
formalmente comunicado do resultado da análise realizada. Decorrido esse prazo, a Administração não se responsabilizará 
por qualquer dano e/ou prejuízo que venha a ocorrer, procedendo destinação aos respectivos produtos. 
 
29.5. Como critérios de aceitabilidade, serão rejeitadas as amostras que, conforme o caso: 
a) Apresentarem problemas de funcionamento durante a análise; e/ou 
b) Forem de qualidade inferior ou de marca incompatível em relação às especificações e marcas constantes na Proposta da 
vencedora. 
 
29.6. A prova de conceito visa demonstrar a viabilidade técnica e funcional da Proposta apresentada pelo licitante, antes de 
sua efetiva contratação, possibilitando à Administração contratante se certificar sobre a devida adequação entre o objeto 
oferecido na Proposta e as condições técnicas estabelecidas no presente Edital, devendo ser realizada conforme local e 
condições a serem determinadas pela Administração.   
 
30. DO VALOR ORÇADO (PREÇO MÁXIMO DE REFERÊNCIA): 
30.1. O objeto ora licitado está orçado no valor total de R$ 2.872.039,97 (Dois milhões oitocentos e setenta e dois mil e trinta 
e nove reais e noventa e sete centavos) 
31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
31.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da Licitação e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
31.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Pregoeiro. 
 
31.3. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro dos licitantes participantes, das propostas apresentadas, da 
análise da documentação de habilitação da vencedora e da interposição de recurso(s), se for o caso. 
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31.4. Os demais atos licitatórios serão contratados no processo da licitação. 
 
31.5. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a simples 
apresentação da proposta submete-o à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 
representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
31.6. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
31.7. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação, sendo que a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
ADJUDICATÁRIO, a rescisão do instrumento contratual, conforme o caso, sem prejuízos das demais sanções cabíveis. 
 
31.8. A Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo 
para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer 
proposta ou desqualificar qualquer licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 
comercial do licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
 
31.9. É facultado aa Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da proposta, adotar 
medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 
complementar a instrução do processo. 
 
31.10. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da Proposta, poderá o licitante, 
revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 
 
31.11. Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela Pregoeiro tudo em conformidade com as 
normas jurídicas e administrativas cabíveis. 
 
31.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do 
vencimento, conforme disposto no Art. 183, da Lei nº 14.133/2021. 
 
31.13. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal de São 
Jose de Campestre. 
 
31.14. A existência de preços contratados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
 

31.15. O prazo de vigência do CONTRATO será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
 

31.16. Concluídos os trabalhos, a Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído, à apreciação do Exmo.(a). 
Sr.(a). Prefeito Municipal da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN, para decisão final, o que será objeto de 
publicação na Imprensa Oficial. 
 

31.17. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta licitação, fica 
eleito o foro da Comarca do Município de São Jose de Campestre/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
32. DOS ANEXOS: 
33.1. São anexos deste Edital e dele fazendo parte integrante: 
a) Anexo I – contendo o Termo de Referência com as especificações do objeto;  
b) Anexo II – contendo o modelo da declaração de ciência e pleno conhecimento dos termos do Edital; 
c) Anexo III – contendo o modelo da declaração de cumprimento com os requisitos de habilitação constantes no Edital; 
d) Anexo IV – contendo o modelo da declaração de atendimento à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
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e) Anexo V – contendo o modelo da declaração de que a Proposta Econômica ofertada na licitação compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta; 
f) Anexo VI – contendo o modelo da declaração de inexistência de fatos impeditivos para a habilitação na licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
g) Anexo VII – contendo o modelo da declaração de que o licitante não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV, do Art. 1°, e no inciso III, do Art. 5°, 
da Constituição Federal; 
h) Anexo VIII – contendo o modelo da declaração de atendimento ao disposto no § 2º, do Art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, que 
no ano-calendário de realização da licitação, o licitante ainda não tenha celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, para fins de obtenção de benefícios que se referem os Arts. 42 a 49, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 (DECLARAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME ou EPP ou EQUIPARADO); 
i) Anexo IX – contendo o modelo da declaração de conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser 
executado objeto da licitação; 
j) Anexo X – contendo o modelo da declaração de conhecimento e conformidade às normas anticorrupção; 
k) Anexo XI – contendo o modelo da declaração de conformidade ao disposto no Art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal, 
que trata da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; e 
l) Anexo XII – contendo a minuta do Contrato a ser celebrado. 
 
 

São Jose de Campestre/RN, XX de XXXXXX de 2024. 
 
 

 
Geovana do Nascimento Soares Silva 

PREGOEIRA 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO I – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 A aquisição de material de expediente, com intuito de atender a demanda do Município, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID QTD V.UNIT V. TOTAL 

LOTE 01 

1)  ALMOFADA P/ CARIMBO N 3 TAMANHO 
11X 6,9CM AUTO ENTINTADO. 

Unidade 180       12,81  2.305,80 

2)  APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

Unidade 170       15,78  2.682,60 

3)  APONTADOR SIMPLES RETANGULAR 
COM NO MÍNIMO 2,5X1,5CM. 

Unidade 4460        0,96  4.281,60 

4)  BLOCO AUTOADESIVO TAMANHO 
4X38X51MM COM 100 FOLHAS. 

Bloco 550        8,15  4.482,50 

5)  BLOCO AUTOADESIVO TAMANHO 
76X76MM COM 100 FOLHAS. 

Bloco 380        8,38  3.184,40 

6)  BORRACHA A PAGADORA BICOLOR 
TAMANHO APROXIMADO 
5,5X1,8X0,06CM. 

Unidade 3380        2,32  7.841,60 

7)  BORRACHA BRANCA TAMANHO 
APROXIMADO 4X3X0,9CM. 

Unidade 2630        0,94  2.472,20 

8)  CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA 
DUPLA CRISTAL. 

Unidade 100       40,58  4.058,00 

9)  CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA 
SIMPLES. 

Unidade 120       89,71  10.765,20 

10)  CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIAS 
TRIPLAS CRISTAL. 

Unidade 75       91,64  6.873,00 

11)  CAIXA ORGANIZADORA TAMANHO 
437X310X240 PLÁSTICA. 

Unidade 260       67,46  17.539,60 

12)  CALCULADORA ELETRÔNICA A PILHA, 
12 DÍGITOS COM AS OPERAÇÕES 
BÁSICAS. 

Unidade 40       44,67  1.786,80 

13)  CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA 
MEDIA COR AZUL 

Unidade 4320        1,34  5.788,80 

14)  CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA 
MEDIA COR PRETO 

Unidade 2250        1,31  2.947,50 

15)  CANETA ESFEROGRÁFICA ESCRITA 
VERMELHA 

Unidade 1910        1,52  2.903,20 

16)  COLA LIQUIDA BRANCA 1.000ML 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. 

Tubo 261       31,12  8.122,32 

17)  COLA LIQUIDA BRANCA 90G 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. 

Tubo 3600        5,01  18.036,00 

18)  COLA EM BASTÃO 20G PARA USO 
GERAL EM PAPEIS COM SISTEMA DE 
ROLAGEM. 

Tubo 290        8,15  2.363,50 

19)  CORRETIVO LÍQUIDO 18ML A BASE 
D’ÁGUA. 

Tubo 3600        2,88  10.368,00 

20)  DUREX TRANSPARENTE PARA USO 
GERAL TAMANHO 12X40M.. 

Rolo 350        3,02  1.057,00 
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21)  DUREX TRANSPARENTE PARA USO 
GERAL TAMANHO 10X50M. 

Rolo 460        3,53  1.623,80 

22)  ELÁSTICO SUPER AMARELO PACOTE 
COM 100G COM 200 LIGAS. 

Pacote 50       13,83  691,50 

23)  ENVELOPE PARDO KO N 36 TAMANHO 
265X360. 

Unidade 3400        0,99  3.366,00 

24)  ENVELOPE PARDO KO N 47 TAMANHO 
370X470. 

Unidade 1350        2,67  3.604,50 

25)  ESTILETE GRANDE CORPO PLÁSTICA 
COM LÂMINA DE 18MM E TRAVA DE 
SEGURANÇA. 

Unidade 425        3,76  1.598,00 

26)  ETIQUETA 6083 TAMANHO 50,8X101,6 
COM 10 ETIQUETAS POR FOLHA E 1000 

Caixa 10     136,16  1.361,60 

27)  EXTRATOR DE GRAMPOS 
GALVANIZADO TIPO ESPÁTULA. 

Unidade 350        4,63  1.620,50 

28)  FITA PARA DEMARCAÇÃO DE SOLO 
TAMANHO 50X30M. 

Rolo 55       75,13  4.132,15 

29)  MINA DE GRAFITE 0,5MM 
ACONDICIONADA EM TUBO COM 12 
MINAS. 

Tubo 200        4,27  854,00 

30)  MINA DE GRAFITE 0,7MM 
ACONDICIONADA EM TUBO COM 12 
MINAS. 

Tubo 200        4,54  908,00 

31)  GRAMPEADOR MÉDIO COM BASE 
ANTIDERRAPANTE COM NO MÍNIMO 
13CM PARA GRAMPEAR ATÉ 

Unidade 405       35,35  14.316,75 

32)  GRAMPEADOR METAL GRANDE PARA 
GRAMPEAR ATÉ 100 FLS. 

Unidade 40     197,00  7.880,00 

33)  GRAMPO TAMANHO 26/6 CAIXAS COM 
5000 UNID. COBREADO. 

Caixa 830       27,15  22.534,50 

34)  GRAMPO TRILHO EM METAL CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 120       33,09  3.970,80 

35)  LÁPIS DE COR EM EMBALAGEM COM 
12 CORES ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE PAPELÃO. 

Caixa 3600        8,99  32.364,00 

36)  LÁPIS GRAFITE N 2 PRETO EM 
MADEIRA MACIÇA SEXTAVADO E 
APONTADO. 

Unidade 7800        0,59  4.602,00 

37)  LIVRO ATA COM 100 FOLHAS CAPA EM 
PAPELÃO 1000G/M2 E NUMERADAS E 
PAUTADAS. 

Unidade 260       26,23  6.819,80 

38)  LIVRO ATA COM 200 FOLHAS CAPA EM 
PAPELÃO 1000G/M2 E NUMERADAS E 
PAUTADAS. 

Unidade 180       34,87  6.276,60 

39)  LIVRO PROTOCOLO PARA 
CORRESPONDÊNCIA COM 100 FOLHAS 
CAPA EM PAPELÃO COM NO 

Unidade 120       25,44  3.052,80 

40)  MARCA TEXTO COM PONTAS 
CHANFRADA E TRAÇOS MARCANTES 
CORES VARIADAS. 

Unidade 3200        3,63  11.616,00 

41)  MARCADOR PERMANENTE PARA 
CD/DVD COM TRAÇOS DE 2.0MM. 

Unidade 160        4,98  796,80 

42)  MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
COM PONTAS ARREDONDADAS E 
CORPO ROLIÇO A TAMPA DA 

Unidade 850        9,36  7.956,00 

43)  PAPEL GRAMATURA 75G/M2 TAMANHO 
A4 PACOTE 100 FOLHAS COLORIDA. 

Pacote 300       12,68  3.804,00 
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44)  PASTA CATÁLOGO COM 100 SACOS 
ESPESSURA 0,10 COM PINOS EM 
PARAFUSO CROMADO. 

Unidade 120       65,32  7.838,40 

45)  PASTA CATÁLOGO COM 50 SACOS 
ESPESSURA 0,10 COM PINOS EM 
PARAFUSO CROMADO. 

Unidade 250       41,79  10.447,50 

LOTE 02 

46)  PASTA AZ COM FERRAGENS LOMBADA 
LARGA TAMANHO OFÍCIO PRETA. 

Unidade 755 21,87 16.511,85 

47)  PASTA COM GRAMPO EM PAPELÃO 
CORES DIVERSAS. 

Unidade 770 5,33 4.104,10 

48)  PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 30MM CORES VARIADAS. 

Unidade 1810 7,44 13.466,40 

49)  PASTA TIPO SANFONA DA TAMANHO 
A4 COM 12 DIVISÓRIA EM PLÁSTICA. 

Unidade 120 51,75 6.210,00 

50)  KIT GEOMÉTRICO ESCOLAR COM 4 
PEÇAS: 1 RÉGUA, 2 ESQUADROS, 1 
TRANSFERIDOR COR 

Kit 2900 16,18 46.922,00 

51)  PASTA SUSPENSA MARMORIZADA 
COM GRAMPOS E HASTE PLÁSTICA. 

Unidade 1000 5,28 5.280,00 

52)  PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA 
COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 
PERFURAR ATÉ 100. 

Unidade 50 240,10 12.005,00 

53)  PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA 
COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 
PERFURAR ATÉ 50/60. 

Unidade 75 190,06 14.254,50 

54)  PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA 
COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 
PERFURAR ATÉ 10/12 FOLHAS 

Unidade 350 64,71 22.648,50 

55)  PILHA ALCALINA AA CARTELA COM 2 
UNID. 

Unidade 350 14,51 5.078,50 

56)  PILHA ALCALINA AAA CARTELA COM 2 
UNID. 

Unidade 450 13,62 6.129,00 

57)  PORTA LÁPIS/CLIPES/LEMBRETE EM 
ACRÍLICO COM BASE 
ANTIDERRAPANTE. 

Unidade 155 29,23 4.530,65 

58)  PRANCHETA EM ACRÍLICO COM 
PRENDEDOR METÁLICO TAMANHO 
OFÍCIO. 

Unidade 270 36,26 9.790,20 

59)  REABASTECEDOR PERMANENTE PARA 
LÁPIS MARCADOR DE QUADRO 
BRANCO. 

Unidade 350 11,06 3.871,00 

60)  RÉGUA MILIMETRADA CRISTAL 
TAMANHO 30 CM. 

Unidade 3600 2,24 8.064,00 

61)  TESOURA PARA SERVIÇOS GERAIS 
COM LÂMINAS EM AÇO TAMANHO 
13CM. 

Unidade 3800 5,71 21.698,00 

62)  PERCEVEJO LATONADO C/100 UNID.. Unidade 70 5,70 399,00 

63)  QUADRO BRANCO STANDARD 90X60 
CM COM MOLDURA DE ALUMÍNIO. 

Unidade 30 159,90 4.797,00 

64)  QUADRO BRANCO STANDARD 
1.20X3.00 METROS, COM MOLDURA DE 
ALUMÍNIO. 

Unidade 60 739,51 44.370,60 

65)  QUADRO DE CORTIÇA 60 X 90 CM. Unidade 25 172,15 4.303,75 

66)  PERFURADOR DE PAPEL 
PROFISSIONAL COM 02(DOIS) FUROS, 
COM ALTA CAPACIDADE PARA 
PERFURA DE UMA ÚNICA VEZ ATÉ 300 
FOLHAS DE PAPEL 

Unidade 24 1.372,20 32.932,80 
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67)  FRAGMENTADORA PARA PAPEL 
CAPACIDADE 30 FOLHAS, CD, CARTÃO, 
GRAMPO ABERTURA DE INSERÇÃO 
PARA PAPEL: 245 MM, ABERTURA 
PARA CD/DVD E CARTÕES DE PVC: 
TIPO DE FRAGMENTAÇÃO PEDAÇOS 
DE 6 MM NÍVEL DE SEGURANÇA: P2, 
VELOCIDADE DA FRAGMENTAÇÃO: 3 
M/MINUTO, CAPACIDADE MÉDIA DE 
FRAGMENTAÇÃO: 70 KG/HORA, 
ACIONAMENTO: BOTÃO AUTOMÁTICO 
POR SENSOR ELETRÔNICO, 
REVERSÃO: POR BOTÃO LED DE 
INDICAÇÃO, POTÊNCIA  550 W, TEMPO 
DE FUNCIONAMENTO: 43 MINUTOS 
LIGADA / 1 MINUTOS DESLIGADA, A 
PARTIR DO 2º ACIONAMENTO 5 
MINUTOS LIGADA / 3 MINUTOS 
DESLIGADA, NÍVEL DE RUÍDO: 65 DB, 
VOLUME DA LIXEIRA 31 LITROS, COM 
RODÍZIOS. 

Unidade 10 4.133,33 41.333,30 

LOTE 03   

68)  GRAMPEADOR PROFISSIONAL PARA 
GRAMPEAR ATE 240 FOLHAS POR VEZ, 
DE PAPEL 75 G/M2, GRAMPOS DE 23/6, 
23/8, 23/10, 23, /13, 23/17, 23/20, 23/23 E 
23,24, DIMENSÕES DO PRODUTO 29,2 
X 8,3 X 25 CM. PESO 915 G. 

Unidade 13 309,33 4.021,29 

69)  BOTIJÃO TÉRMICO CAPACIDADE 10 
LITROS COM DESIGN MODERNO, PÉS 
DE APOIO E PORTA COPOS 
RETRÁTEIS, COM TORNEIRA PRÁTICA 
PARA SERVIR E ALÇAS DE ALTA 
RESISTÊNCIA PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE E BOCAL LARGA PARA 
FACILITAR O ABASTECIMENTO DE 
GELO OU LÍQUIDOS QUENTE E FRIOS. 

Unidade 16 159,32 2.549,12 

70)  ARQUIVO MORTO POLIONDA 
TAMANHO APROXIMADO 
50X130X235MM COM DADOS 
IMPRESSOS PARA 

Unidade 2350 12,34 28.999,00 

71)  BALÃO DE ENCHER CAPACIDADE 6,5 
LITROS PACOTE COM 50 UNIDADES. 
CORES VARIADAS. 

Pacote 1920 11,08 21.273,60 

72)  BARBANTE EM ALGODÃO TRANÇADO 
COM ROLO COM NO MÍNIMO 100 
METROS. 

Unidade 150 11,13 1.669,50 

73)  BORRACHA PONTEIRA. Unidade 3800 0,58 2.204,00 

74)  CADERNO 10 MATÉRIAS CAPA DURA 
COM NO MÍNIMO 200 FOLHAS. 

Unidade 3260 30,43 99.201,80 

75)  CADERNO 12 MATERIAIS CAPA DURA 
COM NO MÍNIMO 240 FOLHAS. 

Unidade 1800 37,97 68.346,00 

76)  CADERNO 8 MATERIAIS CAPAM 
FLEXÍVEL COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS. 

Unidade 1100 15,05 16.555,00 

77)  CADERNO BROCHURA FORMATO 
140X202MM COM 96 FOLHAS. 

Unidade 650 6,71 4.361,50 

78)  CADERNO CAPA DURA 1 MATÉRIA 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS. 

Unidade 1200 14,73 17.676,00 
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79)  CADERNO DESENHO COM ESPIRAL 
COM NO MÍNIMO 96 FOLHAS, CAPA 
FLEXÍVEL. 

Unidade 2755 17,26 47.551,30 

80)  CARTOLINA COLOR SET TAMANHO 
48X66 CORES VARIADAS 

Folha 3700 2,44 9.028,00 

81)  CARTOLINA COMUM TAMANHO 
500X660 CORES VARIADAS 

Folha 2650 1,72 4.558,00 

82)  CARTOLINA GUACHE TAMANHO 46X66 
CORES VARIADAS 

Folha 3650 2,56 9.344,00 

83)  CARTOLINA LAMINADA TAMANHO 
48X60 CORES VARIADAS 

Folha 2600 2,15 5.590,00 

84)  CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 2/0 
COM 100 UNIDADES 

Caixa 920 4,60 4.232,00 

85)  CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 3/0 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 1620 4,68 7.581,60 

86)  CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 4/0 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 1570 4,78 7.504,60 

87)  CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 6/0 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 1020 6,76 6.895,20 

88)  CLIPS GALVANIZADO TAMANHO 8/0 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 970 7,00 6.790,00 

89)  COLA COLORIDA 6X23G CORES 
SECAGEM RÁPIDA. 

Caixa 2600 17,76 46.176,00 

90)  COLA GLITER CAIXA COM 6X25G 
CORES DIVERSAS. 

Caixa 3600 26,96 97.056,00 

LOTE 04   

91)  COLA ISOPOR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS PLÁSTICAS 90G. 

Tubo 1580 7,07 11.170,60 

92)  COLA EM BASTÃO DE SILICONE FINA 
QUENTE. 

Unidade 2150 1,94 4.171,00 

93)  EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 
39X47 EM ROLO COM PROTEÇÃO 
PLÁSTICA. 

Rolo 2500 5,09 12.725,00 

94)  EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 
90X180 CM EM ROLO COM PROTEÇÃO 
PLÁSTICA. 

Rolo 490 32,07 15.714,30 

95)  ENVELOPE PARDO KO N 25 TAMANHO 
176X250. 

Unidade 3450 0,58 2.001,00 

96)  ENVELOPE PARDO KO N 28 TAMANHO 
200X280. 

Unidade 5450 0,73 3.978,50 

97)  ENVELOPE PARDO KO N 32 TAMANHO 
324X229. 

Unidade 5250 0,73 3.832,50 

98)  ENVELOPE PARDO KO N 34 TAMANHO 
240X340. 

Unidade 3150 0,79 2.488,50 

99)  FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM 
TAMANHO 38X50M. 

Rolo 605 25,84 15.633,20 

100)  FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM 
TAMANHO 50X50M. 

Rolo 550 33,28 18.304,00 

101)  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
TAMANHO 25X50M. 

Rolo 335 6,00 2.010,00 

102)  FITA ADESIVA TRANSPARENTE 
TAMANHO 45X45M. 

Rolo 550 7,62 4.191,00 

103)  FITA DUPLA FACE TAMANHO 19X30M. Rolo 250 16,25 4.062,50 

104)  FITA DUPLA FACE TAMANHO 25X30M. Rolo 480 27,26 13.084,80 

105)  GIZÃO DE CERA COM 12 CORES 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

Caixa 3900 10,47 40.833,00 

106)  GRAMPO TRILHO EM PLÁSTICA CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 

Caixa 100 29,93 2.993,00 
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LOTE 05   

107)  HIDROCOR COM PONTAS 
ARREDONDADAS COM 12 CORES 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM. Caixa 3800 12,36 46.968,00 

108)  MASSA PARA MODELAR COM 12 
CORES. Caixa 3900 8,28 32.292,00 

109)  PAPEL CELOFANE TAMANHO 80X80 
CORES VARIADAS. Folha 670 2,68 1.795,60 

110)  PAPEL CREPOM TAMANHO 48X2M 
CORES VARIADAS. 

Folha 960 2,52 2.419,20 

111)  PAPEL MADEIRA 66 X 96 GRAMATURA 
80G Folha 1300 3,67 4.771,00 

112)  PAPEL GRAMATURA 75G/M2 TAMANHO 
A4 PACOTE 500 FOLHAS. Resma 7100 35,36 251.056,00 

113)  PAPEL BRANCO PESO 40 TAMANHO 
OFÍCIO 215 X 315 PACOTE 250 FOLHAS. 

Pacote 250 73,79 18.447,50 

114)  PAPEL BRANCO PESO 60 TAMANHO 
OFÍCIO 215 X 315 PACOTE 250 FOLHAS. Pacote 200 124,10 24.820,00 

115)  PAPEL ADESIVO FOSCO 210X197 MM - 
A4 COM 100. Pacote 70 56,77 3.973,90 

116)  PAPEL FOTOGRÁFICO 210X297 MM A4 
COM 50. 

Pacote 150 44,04 6.606,00 

117)  PASTA PLÁSTICA TIPO L TAMANHO A4. Unidade 850 2,09 1.776,50 

118)  PERFURADOR ESTRUTURA METÁLICA 
COM BASE EMBORRACHADA PARA 30 
FOLHAS. 

Unidade 250 55,06 13.765,00 

119)  PINCEL CHATO PARA TRABALHOS 
ESCOLARES DIVERSOS COM CABO EM 
MADEIRA N 12. 

Unidade 805 6,40 5.152,00 

120)  TESOURA PARA SERVIÇOS GERAIS 
COM LÂMINAS EM AÇO TAMANHO 
21CM. 

Unidade 570 17,04 9.712,80 

121)  TINTA PARA CARIMBO COM 40ML 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. 

Pote 285 10,00 2.850,00 

122)  TINTA PARA PINTURA FACIAL COM 
6X15ML CORES VARIADAS. Caixa 200 15,30 3.060,00 

123)  TNT 100% POLIPROPILENO, CORES 
VARIAD Metro 6950 4,81 33.429,50 

124)  TATAME EM EVA COM ENCAIXE 
1MX1M, CORES DIVERSAS. 

Unidade 25 282,67 7.066,75 

125)  GUILHOTINA SEMI INDUSTRIAL PARA 
400 FOLHAS: ESPECIFICAÇÃO: TRAVA 
DE SEGURANÇA AUTOMÁTICA DA 
FACA; BRAÇO LONGO E RESISTENTE; 
MANOPLA DE BORRACHA; MANIVELA 
DE BORRACHA PARA MELHOR 
FIXAÇÃO; PINTURA ELETROSTÁTICA 
COM MAIS RESISTÊNCIA; MESA 
MILIMETRADA; GUIA DE PRECISÃO NO 
ESQUADRO; REGULAGEM DO 

Unidade 12 2.548,07 30.576,84 
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ESQUADRO COM TRAVA; FACA DE 
CORTE; DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
DO CORTE: 320 MM TAMANHO DA 
BASE: 65 X 49 5 CM CAPACIDADE DE 
CORTE: 400 FOLHAS DE PAPEL 80G, 
ALTURA: 290 MM LARGURA 380 MM 
COMPRIMENTO 540 MM, PESO DO 
PRODUTO 17 KG. 

LOTE 06   

126)  ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO 
TRIPLO EM ACRÍLICO COR FUME: 
MEDIADAS (L X A X C): 11,6 X 29,2 X 
33,2 CM. 

Unidade 16 86,47 1.383,52 

127)  CAIXA TÉRMICA: 34 LITROS EM 
POLIPROPILENO INJETADO, TAMPA EM 
POLIPROPILENO E ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM POLIESTIRENO 
EXPANDIDO, MATERIAL 100% VIRGEM, 
ATÓXICO E SEM ODOR, 

Unidade 40 313,00 12.520,00 

128)  CAIXA TÉRMICA 18 LITROS É 
DIMENSÕES INTERNAS DA CAIXA 
TÉRMICA PERMITEM QUE SEJAM 
ARMAZENADAS 24 LATINHAS DE 350 
ML OU 12 UNIDADES DE GARRAFAS 
PET DE 600 ML. PARA FACILITAR O 
TRANSPORTE, POSSUI UMA ALÇA 
PRÁTICA PARA VOCÊ CARREGAR 
SEMPRE QUE DESEJAR GARANTI 

Unidade 30 169,57 5.087,10 

129)  CAIXA TÉRMICA DE ISOPOR 
CAPACIDADE PARA 120 LITROS 

Unidade 40 196,76 7.870,40 

130)  MONOBLOCO TIPO CAIXA PLÁSTICA 
PARA HORTIFRÚTI CAPACIDADE PARA 
50 LITROS NA COR BRANCA 

Unidade 80 93,67 7.493,60 

131)  MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO: 34 CM 
DE ALTURA X 24 CM DE LARGURA X 12 
CM DE PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADA EM NYLON 600. A 
FRENTE DA MOCHILA É 
CONFECCIONADA COM NYLON 600 NO 
FORMATO TRADICIONAL COM 
ARREDONDAMENTO NA PARTE 
SUPERIOR, AINDA NA PARTE FRONTAL 
ACOMPANHA UM BOLSO MEDINDO: 23 
CM DE ALTURA E 20 CM DE LARGURA, 
0,2 DE PROFUNDIDADE, SEU 
FECHAMENTO É FEITO EM ZÍPER Nº 06, 
CURSOR Nº 06 NIQUELADO, NAS 
BORDAS COM VIVO (FRISO) E A LOGO 
MARCA IMPRESSA NA FRENTE. NAS 
LATERAIS (ESQUERDA E DIREITA) 
POSSUEM BOLSOS EM TELA COM 
ACABAMENTO NA PARTE SUPERIOR 
EM CADARÇO DE 0,20 CM DE 
ESPESSURA MEDINDO 13 CM DE 
ALTURA, 12 CM DE LARGURA, SEM 
PROFUNDIDADE. AS ALÇAS DE COSTA 
SÃO REVESTIDAS COM CADARÇO DE 
0,20 CM DE ESPESSURA, 02 
REGULADORES TRADICIONAIS, E UMA 

Unidade 2500 89,43 223.575,00 
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ALÇA PEQUENA DE MÃO NA PARTE 
SUPERIOR DA BOLSA. 

132)  MOCHILA ESCOLAR, MEDINDO: 43 CM 
DE ALTURA X 31 CM DE LARGURA X 12 
CM DE PROFUNDIDADE, 
CONFECCIONADA EM NYLON 600. A 
FRENTE DA MOCHILA É 
CONFECCIONADA COM NYLON 600 NO 
FORMATO TRADICIONAL COM 
ARREDONDAMENTO NA PARTE 
SUPERIOR, AINDA NA PARTE FRONTAL 
ACOMPANHA UM BOLSO MEDINDO: 23 
CM DE ALTURA E 20 CM DE LARGURA, 
0,2 DE PROFUNDIDADE, SEU 
FECHAMENTO É FEITO EM ZÍPER Nº 06, 
CURSOR Nº 06 NIQUELADO, NAS 
BORDAS COM VIVO (FRISO) E A LOGO 
MARCA IMPRESSA NA FRENTE. NAS 
LATERAIS (ESQUERDA E DIREITA) 
POSSUEM BOLSOS EM TELA COM 
ACABAMENTO NA PARTE SUPERIOR 
EM CADARÇO DE 0,20 CM DE 
ESPESSURA MEDINDO 13 CM DE 
ALTURA, 12 CM DE LARGURA, SEM 
PROFUNDIDADE. AS ALÇAS DE COSTA 
SÃO REVESTIDAS COM CADARÇO DE 
0,20 CM DE ESPESSURA, 02 
REGULADORES TRADICIONAIS, E UMA 
ALÇA PEQUENA DE MÃO NA PARTE 
SUPERIOR DA BOLSA. 

Unidade 2000 88,07 176.140,00 

LOTE 07   

133)  ALFINETE PARA COLORIDO PARA 
MAPA CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Caixa 90 5,70 513,00 

134)  LÁPIS DE COR EM EMBALAGEM COM 
12 CORES ACONDICIONADA EM CAIXA 
DE PAPELÃO. 

Unidade 4500 9,76 43.920,00 

135)  APONTADOR COM DEPOSITO COM NO 
MÍNIMO 2,5X2X1,5 CM. 

Unidade 3500 4,22 14.770,00 

136)  BATERIA PILHA 9V 100% ORIGINAL, 
CARTELA COM 01 UNIDADE. 

Unidade 120 29,61 3.553,20 

137)  CDR GRAVÁVEL 80 MIN 700MB Unidade 250 4,32 1.080,00 

138)  COLA PARA ISOPOR 500 GRAMAS 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA 

Tubo 275 24,88 6.842,00 

139)  COLA COLORIDA 4X25G SECAGEM 
RÁPIDA. 

Caixa 250 9,61 2.402,50 

140)  COLA EM BASTÃO 8G PARA USO 
GERAL EM PAPEIS COM SISTEMA DE 
ROLAGEM. 

Tubo 450 2,97 1.336,50 

141)  COLA GLITER CAIXA COM 4X25G 
CORES DIVERSAS. 

Caixa 2300 12,50 28.750,00 

142)  COLA LIQUIDA PARA E V A 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM 90G.. 

Tubo 400 10,32 4.128,00 

143)  COLA EM BASTÃO DE SILICONE 
GROSSA QUENTE. 

Unidade 2022 2,07 4.185,54 

144)  COLA DE CONTATO EM BASTÃO 75G. Unidade 150 15,21 2.281,50 

145)  ELÁSTICO SUPER AMARELO PACOTE 
COM 1000G COM 2000 LIGAS. 

Pacote 30 97,33 2.919,90 
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146)  ENVELOPE BRANCO OFÍCIO N 28 
TAMANHO 200X280. 

Unidade 2400 0,56 1.344,00 

147)  ENVELOPE CONVITE TAMANHO 
160X235 CORES VARIADAS. 

Unidade 1300 1,32 1.716,00 

148)  ENVELOPE OFÍCIO BRANCO PARA 
CARTA TAMANHO 114X229. 

Unidade 2630 0,44 1.157,20 

149)  ENVELOPE PARDO KO N 41 TAMANHO 
310X410. 

Unidade 1300 2,78 3.614,00 

150)  FITA ADESIVA EM PVC TAMANHO 
25X50 

Rolo 350 7,39 2.586,50 

151)  FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM 
TAMANHO 19X50M. 

Rolo 505 22,81 11.519,05 

152)  FITA ADESIVA EM PAPEL MARROM 
TAMANHO 24X50M. 

Rolo 535 25,67 13.733,45 

153)  FITA CREPADA TAMANHO 50X50M. Rolo 602 28,22 16.988,44 

154)  FITA CREPADA TAMANHO 24X50M. Rolo 552 23,86 13.170,72 

155)  FITA CREPADA TAMANHO 38X50M. Rolo 324 26,77 8.673,48 

156)  FITA PLÁSTICA DECORATIVA 15X30M 
PARA PRESENTE 

Rolo 110 9,69 1.065,90 

157)  GIZ DE CERA COM 12 CORES 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
PAPELÃO. 

Caixa 3900 6,65 25.935,00 

LOTE 08   

158)  GLITER 3GR ACONDICIONADA EM 
POTE PLÁSTICA CORES VARIADAS. 

Unidade 420 2,37 995,40 

159)  PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA 
DE 100CMX50CMX10MM. 

Folha 355 7,11 2.524,05 

160)  PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA 
DE 100CMX50CMX15MM. 

Folha 285 8,46 2.411,10 

161)  PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA 
DE 100CMX50CMX20MM. 

Folha 305 10,76 3.281,80 

162)  PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA 
DE 100CMX50CMX0,5MM. 

Folha 205 5,63 1.154,15 

163)  LÂMINA PARA ESTILETE LARGO, 
ACONDICIONADA EM TUBO PLÁSTICA 
COM 10 LÂMINAS. 

Tubo 344 6,94 2.387,36 

164)  MOLHA DEDO POTE ARREDONDADO. Unidade 130 7,49 973,70 

165)  PAPEL CAMURÇA 
40X60 CORES VARIADAS. 

Folha 2210 2,63 5.812,30 

166)  PAPEL LAMINADO TAMANHO 48X60CM 
CORES VARIADAS. 

Folha 2230 2,88 6.422,40 

167)  EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 
39X47 COM GLITER. 

Folha 1800 4,20 7.560,00 

168)  EMBORRACHADO EM EVA TAMANHO 
90X180 CM EM ROLO COM PROTEÇÃO 
PLÁSTICA. 

Rolo 200 5,66 1.132,00 

169)  PAPEL TAMANHO OFÍCIO 75G/M2 
RECICLADA RESMA COM 500 FOLHAS. 

Resma 1500 42,21 63.315,00 

170)  PASTA AZ COM FERRAGENS LOMBADA 
ESTREITA TAMANHO OFÍCIO NA COR 
PRETA. 

Unidade 710 22,50 15.975,00 

171)  PASTA CABA E ELÁSTICA EM PAPELÃO 
CORES DIVERSAS. 

Unidade 1350 6,89 9.301,50 

172)  PASTA COM GRAMPO TIPO 
CLASSIFICADOR CORES DIVERSAS. 

Unidade 620 12,09 7.495,80 

173)  PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 20MM CORES VARIADAS. 

Unidade 1530 7,23 11.061,90 

174)  PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 40MM CORES VARIADAS. 

Unidade 1910 8,38 16.005,80 
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175)  PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 55MM CORES VARIADAS. 

Unidade 860 9,65 8.299,00 

176)  PASTA PLÁSTICA COM ELÁSTICO 
CORES VARIADAS. 

Unidade 1130 5,73 6.474,90 

177)  PASTA PLÁSTICA COM GRAMPO 
CORES VARIADAS. 

Unidade 1070 6,05 6.473,50 

178)  PASTA EM POLIONDA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 2 CM CORES VARIADAS. 

Unidade 555 6,89 3.823,95 

179)  PASTA EM POLIONDA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 3,5 CM CORES 
VARIADAS. 

Unidade 760 7,24 5.502,40 

180)  PASTA EM POLIONDA COM ELÁSTICO 
LOMBADA DE 5,5 CM CORES 
VARIADAS. 

Unidade 760 8,45 6.422,00 

181)  PASTA TIPO SANFONADA OFÍCIO COM 
31 DIVISÓRIA EM ELÁSTICO. 

Unidade 385 89,44 34.434,40 

LOTE 09   

182)  PINCEL ATÔMICO COM PONTA 
CHANFRADA COM TRAÇOS 
MARCANTES COM CORPO ROLIÇO 

Unidade 1110 7,22 8.014,20 

183)  SUPORTE PARA FITA ADESIVA. Unidade 20 37,04 740,80 

184)  TESOURA PARA PICOTAR COM NO 
MÍNIMO 15CM. 

Unidade 690 20,33 14.027,70 

185)  TINTA GUACHE ACONDICIONADA EM 
POTE PLÁSTICO COM 6X15ML CORES 
VARIADAS. 

Caixas 3900 8,29 32.331,00 

186)  TINTA GUACHE ACONDICIONADA EM 
POTE PLÁSTICO COM 250ML CORES 
VARIADAS. 

Unidade 205 14,81 3.036,05 

187)  TINTA PARA TECIDO POTE COM 250ML 
CORES VARIADOS. 

Tubo 350 40,39 14.136,50 

188)  CALCULADORA ELETRÔNICA A PILHA 
COM 8 DÍGITOS COM AS OPERAÇÕES 
BÁSICA. 

Unidade 61 37,67 2.297,87 

189)  COLA ISOPOR ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM PLÁSTICAS, 1 LITRO. 

Tubo 150 39,80 5.970,00 

190)  ESPETO CROMADO PARA PAPEIS, 
COM BASE ARREDONDADA. 

Unidade 201 14,77 2.968,77 

191)  BALÃO DE ENCHER CAPACIDADE 7 
LITROS PACOTE COM 50 UNIDADES. 
CORES VARIADAS. 

Pacote 100 20,88 2.088,00 

192)  BALÃO DE ENCHER CAPACIDADE 9 
LITROS PACOTE COM 50 UNIDADES. 
CORES VARIADAS. 

Pacote 1200 29,99 35.988,00 

193)  MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
COM PONTAS ARREDONDADAS E 
CORPO ROLIÇO A TAMPA DA 

Unidade 850 13,10 11.135,00 

194)  LIXEIRA EM INOX CAPACIDADE DE 12 
LITROS, CARACTERÍSTICAS: REDONDA 
COM ALÇA EMBORRACHADA 
REMOVÍVEL, COM PEDAL, MEDIDAS 25 
X 39 CM, DIMENSÕES INTERNAS 

Unidade 25 169,70 4.242,50 

195)  PALITO DE MADEIRA TIPO 
CHURRASCO (FORMA CILÍNDRICA). 
PACOTE COM 100 UNID. 

Pacote 240 11,53 2.767,20 

196)  PALITO DE MADEIRA PARA PICOLÉ 
COM PONTA REDONDA PACOTE COM 
100 UNIDADES. 

Pacote 480 12,52 6.009,60 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

197)  PISTOLA PARA COLA QUENTE 
GROSSO 220V 

Unidade 150 267,43 40.114,50 

198)  PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA 
220V 

Unidade 300 38,37 11.511,00 

199)  PISTOLA PARA COLA QUENTE 
GROSSO COM GATILHO, 10W 941M 
BIVOLT: USO PARA COLAGEM DE 
PAPEL, PAPELÃO, MADEIRA, CORTIÇA, 
ISOPOR, ARTESANATO EM GERAL, 
FLORES, DECORAÇÕES. 

Unidade 40 46,80 1.872,00 

200)  LANTEJOULA 6MM CORES SORTIDAS 
EM POTES DE 3G. 

Pote 120 7,22 8.014,20 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O fornecimento dos materiais acima citados tem por finalidade atender as necessidades das 

secretarias municipais em usos diversos, como nas Unidades de Saúde, Unidades Escolares, 

Programas de Assistência Social e nas sedes das demais secretarias do município. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) messes contadas da data assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato, ARP ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2024) conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO. 

3.1. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento dos 

estoques de material de expediente, para fins de atendimento às necessidades institucionais, 

proporcionando facilidade na execução das tarefas diárias aos que dela necessitam dentro dos 

setores solicitantes. 

3.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento PREGÃO PARA 

REGISTRO DE PREÇO, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

conforme planejamento.  

3.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 

demais especificidades do objeto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Subcontratação  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
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4.2. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
  

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 

por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais fornecedores interessados. 

5.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

15.2.1 A indicação dos itens para apresentação de amostras será registrada pelo agente de 

contratação via chat, no momento do aceite da proposta.  

5.2. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida Getúlio Vargas, 591, Centro – São 

José do Campestre/RN – CEP 59.275-000, sala de licitações, no prazo limite de 05(cinco) dias úteis, 

sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

5.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

5.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

5.5. Será realizado a Análise das amostras, levando em consideração a qualidade e eficiência do 

produto. 

5.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes neste Termo de Referência. 

5.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

5.9. Após a divulgação do resultado do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas 

pelos fornecedores no prazo de 2 (dois) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento.  

5.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: conforme necessidade de cada 

secretaria.  

8.2. Caso não seja possível a entrega no prazo determinado neste instrumento, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos (2) dias de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.3. Os produtos deverão ser entregues no Município, com local a ser confirmado no momento da 

solicitação. 

8.4. Os produtos deveram serem entregue com o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 

GARANTIA,  

8.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor) 

8.6. Os produtos que apresentarem inconformidades com a descrição do mesmo deverão ser 

substituídos por outras novas, que apresentem padrões de qualidade equivalente os dispostos na 

O.C. 

8.7.Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar aplicar as 

sanções prevista no contrato/ARP a empresa.  

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

9.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

9.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

9.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

9.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

9.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

9.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

9.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

9.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

GESTOR DO CONTRATO 

9.14 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

9.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

9.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, III).  

9.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

9.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

9.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

9.20 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

10 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

RECEBIMENTO 

10.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2(dois) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo 

será de até 5(cinco) dias úteis. 

10.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

LIQUIDAÇÃO 

10.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

10.10.1. o prazo de validade; 

10.10.2. a data da emissão;  

10.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

10.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

10.10.5. o valor a pagar; e  

10.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

10.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.13. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  

10.14. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

10.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

10.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 

sítios eletrônicos oficiais.   

PRAZO DE PAGAMENTO 

10.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

10.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

10.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

10.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

10.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

10.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

10.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento  

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório na 

modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO na forma eletrônica, com fundamento Lei n.º 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. 

FORMA DE FORNECIMENTO 

11.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

11.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Situação, fiscal e trabalhista em sites oficiais;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

11.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

11.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

12. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Cédula de Identidade do(s) titular(es) e/ou de todos os sócios; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente contratado, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação que 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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identifique a Diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; e 
f) Aditivo(s) ao Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, se houver. 

 
12.1. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social do licitante a autorização para 
empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

 
13. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida 
pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos 
Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de 
Não Contribuinte; 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede do licitante, mediante Certidão 
Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda 
Municipal da sede do licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio de 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), da sede do licitante, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e instituída pela Lei nº 
12.440, de 07/07/2011; e 
g) Declaração para fins do disposto no inciso VI, do Art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal. 

 
13.1 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso a 
certidão não apresente data de validade, será admitida como válida aquela emitida no máximo há 60 
(sessenta) dias da data fixada para realização deste certame. 

 
13.1.1 Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 
recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 
Edital. 

 
13.1.2. Em se tratando de licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 
recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual o licitante assegure 
que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a assegurar a 
execução do contrato. 

 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, conforme o caso, por meio da apresentação de 
Atestado ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente 
em nome da empresa licitante, comprovando a execução anterior correlata ao objeto deste Edital. 
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14.1. Em havendo necessidade de realização de diligência, o licitante deverá disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) apresentado(s), tais 
como: cópias de nota fiscal e/ou nota de empenho e/ou do termo de contrato que deram suporte à 
contratação. 

 
14.1.1. DOCUMENTOS DE NATUREZA DECLATÓRIA: 
a) Declaração que está ciente das condições contidas neste Edital e em seus Anexos; 
b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e de que o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) Declaração de que a Proposta Econômica ofertada na presente licitação compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 
e) Declaração de que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
f) Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV, do Art. 1°, e no inciso III, do Art. 5°, 
da Constituição Federal; 

14.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas:  

14.1.3. Fornecimento de MATERIAL DE EXPEDIENTE.  

14.1.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

14.1.5 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

14.1.6 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

14.1.7 O licitante deverá apresentar Alvará de Funcionamento de acordo com o abjeto da licitação. 

14.1.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

14.1.9. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

14.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

14.2.1 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

execução contratual;  

14.2.2 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

14.2.3.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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14.2.4.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 

ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação ; 

14.2.5 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

15 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.872.039,97 (Dois milhões oitocentos e setenta 

e dois mil e trinta e nove reais e noventa e sete centavos) 

15.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

15.2.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

15.2.3 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

15.2.4 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação. 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município, e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

São José do Campestre/RN, 19 de agosto de 2024. 

 

__________________________________ 

REGILIANE DA SILVA RODRIGUES 

 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
 

ANEXO II – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES E TERMOS DO EDITAL 

 
À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos ter ciência e pleno conhecimento dos termos do Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, 
submetendo-nos às condições nele estabelecidas. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO III – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO DO EDITAL 

 
À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos para os fins necessários que cumprimos com os requisitos de habilitação constantes no Edital e Anexos da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, estando cientes que responderemos pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que 
atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
Empresa:   . CNPJ:  . 
 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA OFERTADA COMPREENDE A  
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS  

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DEMAIS NORMAS INFRALEGAIS 

 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que a 
“Proposta Econômica” ofertada no evidenciado certame compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas Convenções Coletivas de Trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO VI – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

 
À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que, 
até a presente data, inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no referido processo licitatório, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 
DE EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRANTE OU FORÇADO 

 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que não 
possuímos em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 
IV, do Art. 1° e no inciso III, do Art. 5°, da Constituição Federal. 
Empresa:   . CNPJ:  . 
 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS  

(PARA O CASO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS) 

 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
Na condição de ME/EPP/Equiparado, declaramos para fins do disposto no § 2º, do Art. 4º, da Lei nº 14.133/2021, bem como em 
atendimento ao Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que no ano-calendário de realização da referida 
licitação ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparado, de forma que fazemos jus a 
obtenção dos benefícios que se referem os Arts. 42 a 49, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Empresa:   . CNPJ:  . 
 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

 
ANEXO IX – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DE  
TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
Declaramos sob as penas da lei e para fins do disposto no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que 
tomamos conhecimento pleno de todas as informações e das condições locais visando o cumprimento das obrigações relativas ao objeto 
da evidenciada licitação, cientes de não poder alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 
AVENIDA GETÚLIO VARGAS, 591, CENTRO 

CNPJ Nº 08.146.425/0001-15 

  
 
 

 

ANEXO X – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 
CONFORMIDADE ÀS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

 
À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , por meio de seu representante legal infra-assinado, declara, na melhor forma de direito, ter 
conhecimento e estar em conformidade com o inteiro teor da Lei nº 12.846/2013 – “Lei anticorrupção” e de Leis correlatas, e de que todos 
e quaisquer atos praticados pelos sócios, administradores, empregados, prepostos e/ou subcontratados, e terceiros envolvidos, direta ou 
indiretamente, no exercício das atividades, são de responsabilidade da Declarante, não sendo a Prefeitura Municipal de São Jose de 
Campestre, em hipótese alguma, corresponsável por tais ações, a qualquer título ou tempo. 

 
Declara ter lido e compreendido o Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, e assume o compromisso de cumpri-lo e respeitá-
lo em todas as atividades relacionadas ao seu objeto, zelando por sua plena aplicação, sob pena de responsabilização civil e criminal por 
eventual descumprimento de suas cláusulas. 

 
Outrossim, declara ter conhecimento do inteiro teor das Leis a seguir elencadas, bem como das sanções e penalidades aplicadas, no caso 
de crimes e atos lesivos contra a Administração Pública, além de outras leis extravagantes e crimes previstos no Código Penal: contra a 
Fazenda Pública – tributários ou fiscais, entre os quais deve ser incluído o de apropriação indébita das contribuições previdenciárias (Lei 
8.137/90); contra as relações de consumo e de trabalho (Lei 8.137/90); contra o meio ambiente (Lei 9.605/98); contra a ordem econômica 
(Lei 8.984/94); contra o sistema financeiro (Lei 7.492/86); falimentares (Lei 11.101/05); contra a propriedade industrial (Lei 9.279/96); 
prevenção à “lavagem de dinheiro” (Lei no 9.613/98); e outros previstos no Código Penal (Decreto-Lei 2.848/1940), notadamente crimes 
contra a Administração Pública, tais como corrupção ativa, tráfico de influência, exploração de prestígio e os atinentes à Administração 
Pública, dentre outros. 

 
Assevera que tem conhecimento de que a Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre poderá tomar todas as medidas legais 
pertinentes, de modo que toda e qualquer comunicação recebida por esta instituição referente às condutas ilegais praticadas poderão ser 
prontamente noticiadas às autoridades competentes, a fim de que sejam aplicadas as sanções cabíveis. 

 
Declara que os sócios, administradores, empregados, prepostos e/ou subcontratados, e terceiros envolvidos, direta ou indiretamente, 
no exercício das atividades da Declarante, não praticaram quaisquer atos de corrupção ou estejam sofrendo qualquer procedimento 
administrativo ou judicial pela prática de atos de corrupção, quer sob a égide da Lei Anticorrupção, Código Penal e/ou correlatas, mas não 
se limitando a estas, assim definidas em conjunto como “Leis Anticorrupção”, nos termos deste Anexo. 
 
 
Por serem verdadeiras as declarações supra, assino o presente Instrumento, para que surta os efeitos 

jurídicos e legais. 
Em,  de  de  . 

Assinatura e identificação do representante legal da empresa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9613.htm
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ANEXO XI – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

 MODELO DA DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA  
MÃO DE OBRA INFANTIL  

 
À 
Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre 
Ref. Licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como em atendimento ao estabelecido no 
Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, que não empregamos menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz ( ). 
OBS: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
Empresa:   . CNPJ:  . 

Em,  de  de  . 
 
 
 
 

 
Assinatura e identificação do representante legal da empresa 
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ANEXO XII – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 

 
 

Pelo presente instrumento de contrato, sendo de um lado como CONTRATANTE, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
CAMPESTRE, inscrito no CNPJ sob o nº 08.146.425/0001-15, com sede à Avenida Getulio Vargas, 591, Centro, São Jose de 
Campestre/RN, aqui representado pelo seu Prefeito, o Sr. Eribaldo Lima, inscrito no CPF sob o nº 147.660.434-72, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no Município de São Jose de Campestre/RN, e do outro lado como CONTRATADA, 
 , no final assinados, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº 14.433/2021, conforme 
especificações a seguir: 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 
O presente instrumento tem como objetivo AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS SECRETARIAS E ORGÃOS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE/RN, em conformidade com a Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 e “Proposta de 
Preços” apresentada pela CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
O presente Contrato será executado sob o regime de execução indireta. 
CLÁUSULA 3ª – DO MODELO DE GESTÃO E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 
Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, sendo parte integrante 
deste Contrato. 
CLÁUSULA 4ª – DO PREÇO: 
Pela  execução  deste  Contrato  será  paga  a  importância  global  de  R$   
( ), conforme itens, quantidades e preços unitários especificados na tabela abaixo: 

 

Ite
m 

Descrição Unid. Quant
. 

P. Unit. 
(R$) 

Total do Item (R$) 

1      

2 ... ... ... ... ... 

CLÁUSULA 5ª – DO FATURAMENTO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA E DA PENALIDADE PELO 
ATRASO DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos pela execução contratual serão realizados em conformidade com as seguintes disposições: 
a) O faturamento das despesas será realizado conforme especificação constante na Ordem de Compra/Serviço, devendo ser em nome 
da Prefeitura Municipal de São Jose de Campestre/RN inscrito no CNPJ sob o nº 08.146.425/0001-15, com sede à Avenida Getulio 
Vargas, 591, Centro, São Jose de Campestre/RN; 
b) O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do Setor de Compras Municipal, acompanhada das certidões negativas de débitos referentes à Regularidade Fiscal e 
Trabalhista legalmente exigíveis; 
c) As notas fiscais/faturas devem ser encaminhadas na forma da alínea “b” acima, mediante protocolo de solicitação de cobrança, e 
quando apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, de forma que o seu vencimento ocorrerá após a data de sua 
reapresentação válida para as correções solicitadas, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos 
na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
d) O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA; 
e) Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da execução e aceitação do produto, este não 
estiver em perfeitas condições no que tange a qualidade do material fornecido, bem assim de acordo com as especificações estipuladas 
no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024; 
 
 
f) Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando a CONTRATADA for 

TERMO DE CONTRATO Nº  /  – MINUTA 
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notificada para sanar as ocorrências relativas à execução do celebrado ou a documentação apresentada, a respectiva cobrança perante 
o CONTRATANTE será tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores; 
g) A fornecedor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário,  
h) da emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamentos 
oponíveis à CONTRATADA; 
i) As despesas referentes ao objeto correrão à conta dos recursos do orçamento geral do Município vigente à época da avença e 
especificadas as dotações orçamentárias descritas nas autorizações de serviço/compra emitidas; 
j)  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto,fica 
convencionado que a taxa de compensação financeira (atualização monetária) devida pelo CONTRATANTE, será calculada mediante a 
aplicação dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança; 
k) O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrente dos serviços e/ou produtos 
recebidos, constitui motivo para extinção deste contrato, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 
l) O atraso injustificado na execução sujeita a CONTRATADA às sanções contratuais cabíveis previstas no Edital e Anexos da Licitação 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024 e neste contrato; 
m) As demais cláusulas são aquelas previstas neste contrato e no Termo de Referência anexo ao Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2024; 
n) Os preços contratuais serão reajustados e atualizados na forma do disposto neste contrato; e 
o) Os pagamentos também deverão observar as disposições constantes no “Capítulo X – Dos Pagamentos” da Lei nº 14.133/2021, 
no que couber. 
CLÁUSULA 6ª – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 
I – O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
a) Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a.1) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica a seus objetivos; e 
a.2) Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos pelo Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
b) Por acordo entre as partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial deste Contrato, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução contratual tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida. 
 
II – Nas alterações unilaterais a que se refere a alínea “a.2” acima, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado deste Contrato. 
III – As alterações unilaterais a que se refere a alínea “a.1” acima, não poderão transfigurar o objeto da presente contratação. 
IV – Caso haja alteração unilateral deste Contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá 
restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
V – A extinção deste Contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que 
será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
VI – A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela CONTRATADA, das prestações determinadas pelo 
CONTRATANTE no curso da execução deste Contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
VII – Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da 
proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados. 
VIII – Registros que não caracterizam alteração deste Contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
a) Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos neste Contrato; 
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas neste Contrato; 
c) Alterações na razão ou na denominação social da CONTRATADA; e 
d) Empenho de dotações orçamentárias. 
IX – O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 15 (quinze) dias, contados do 
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efetivo recebimento. 
CLÁUSULA 7ª – DO REAJUSTE: 
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
II – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice “IGP-M”, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
III – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
IV – No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
V – Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
VI – Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
VII – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
VIII – O reajuste será realizado por apostilamento. 
CLÁUSULA 8ª – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

São condições de execução do presente Contrato: 
a) Os produtos deverão ser fornecidos em conformidade com as condições e prazos estabelecidas no Termo de Referência anexo 
ao Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024;  
a.1) O material, utilizado na confecção dos movéis, objeto dos serviços especificados, será por conta do 
fornecedor contratante, sendo utilizado, materiais de boa qualidade conforme desriminado no orçamento;  
b) Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme a solicitação ou a ordem formal 
de compra a serem emitidas de acordo com a necessidade do setor ou Secretaria solicitante, não havendo estipulação de 
consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO do fornecedor efetuar a entrega dos produtos solicitados rigorosamente no prazo 
e quantidades requeridas; 
c) Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de São Jose de Campestre/RN, na sede do órgão solicitante; 
d) Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, conforme o caso, a contar da data 
da efetiva entrega; 
e) Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data da efetiva entrega, 
conforme o caso; 
f) Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e/ou ABNT, conforme o caso; 
g) As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao fornecedor, inclusive quanto a sua guarda; 
h) As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações do fabricante, apresentar 
dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de validade, conforme o caso; 
i) Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência anexo do Edital 
da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024; 
j) Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos critérios de aceitação do 
CONTRATANTE, o fornecedor, após notificado, providenciará a regularização necessária em até 48 (quarenta e oito) horas; e 
k) Caso haja atraso na entrega dos produtos, o fornecedor será notificado, devendo promover a devida regularização em até 48 
(quarenta e oito) horas. 
CLÁUSULA 9ª – DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
I – Os bens/produtos serão recebidos, conforme o caso: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; e 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 
II – O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com este Contrato, bem como com as 
especificações constantes no Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
III – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da execução do objeto, 
nos limites estabelecidos pela lei ou por este Contrato. 
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IV – O recebimento provisório se dará a partir da entrega do bem/produto, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
V – O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, e sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) 
dias do recebimento provisório. 
VI – Na hipótese de a verificação a que se refere o inciso anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte do esgotamento do prazo. 
CLÁUSULA 10 – DA VIGÊNCIA: 
A vigência do presente Contrato se inicia em sua assinatura, com término em     ( ) meses. 
 
CLÁUSULA 11 – DA FISCALIZAÇÃO: 
A fiscalização deste Contrato ocorrerá da seguinte forma: 
a) Estão devidamente designados pela autoridade competente do CONTRATANTE o(a) Senhor(a)   na 
função de “Gestor do Contrato” e o(a) Senhor(a)  na função de “Fiscal do Contrato”, nos termos do Art. 
117 da Lei nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 
b) O Fiscal do Contrato terá o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as cláusulas deste 
Contrato e especificações contidas no Edital e Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024; 
c) Caberá ao Gestor do Contrato, e ao seu substituto nas hipóteses de seu afastamento e/ou impedimento legal, o cumprimento das 
atribuições previstas no Capítulo XXII do Decreto Municipal nº 010/2024; e 
d) Caberá ao Fiscal de Contrato, e ao seu substituto nas hipóteses de seu afastamento e/ou impedimento legal, o cumprimento das 
atribuições previstas no Capítulo XXIII do Decreto Municipal nº 010/2024. 
CLÁUSULA 12 – DAS PENALIDADES E MULTAS: 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução deste Contrato é aquela prevista no Edital e 
Anexos da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, bem como na Lei Federal 14.133/2021, no que couber. 
CLÁUSULA 13 – DOS CUSTOS OPERACIONAIS: 
Já estão inclusos nos preços contratados os custos operacionais incidentes na realização do objeto, tais como: despesas com 
funcionários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, locação e/ou depreciação de equipamentos, impostos, taxas, fretes, 
seguros e qualquer outro que incida na execução contratual. 
CLÁUSULA 14 – DAS OBRIGAÇÕES: 
 
Do CONTRATANTE: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com este Contrato; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2024; 
c) Repassar toda e qualquer informação e/ou esclarecimento essenciais à execução do objeto; 
d) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
e) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes deste termo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, através de servidor especialmente 
designado (Fiscal do Contrato); 
g) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
h) Notificar formalmente a CONTRATADA quando forem constatados inadimplementos contratuais, para que este, dentro do 
prazo determinado, promova a solução do problema; 
i) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
j) Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato; 
k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
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execução do ajuste; 
l) Responder, no prazo máximo estabelecido neste Contrato, eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pela CONTRATADA; 
m) Comunicar o fornecedor qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o recebimento caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas neste Contrato; 
n) Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia acerca da execução quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133/2021, o qual autoriza expressamente que não seja paga a parcela do objeto executada em 
desconformidade com o previsto; 
o) Aplicar ao fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021; e 
p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução deste Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
Da CONTRATADA: 
a) Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, bem como no Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 
b) Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e demais obrigações vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso devidos em decorrência da execução do objeto; 
c) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais ou pessoais, causados a 
terceiros, acaso devida em decorrência da execução do objeto; 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 
e) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal ou Gestor deste Contrato ou autoridade superior, nos termos do Art. 137, 
II, da Lei nº 14.133/2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
g) Manter, durante o prazo de execução do objeto, todas as exigências de habilitação e qualificação legalmente exigidas para a 
contratação; 
h) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo CONTRATANTE, em estrita 
observância das especificações do Termo de Referência anexo do Edital da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, acompanhado 
da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia 
e/ou validade, conforme o caso; 
i) Promover a entrega dos bens/produtos devidamente acompanhados do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
j) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Arts. 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 
k) Atender prontamente a quaisquer exigências do CONTRATANTE inerentes à manutenção da regular execução do objeto; 
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do 
Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, 
da Lei nº 14.133/2021; 
n) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
o) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
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p) Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
q) Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica 
ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
r) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116 da Lei nº 
14.133/2021; e 
s) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste Contrato. 

 
CLÁUSULA 15 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
As despesas para atender à presente contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no OGC – 
Orçamento Geral da Prefeitura para o presente exercício e exercícios subsequentes, a seguir especificada: 
a) Elemento orçamentário “3.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente”; e 
b) Recursos do Ordinários. 
CLÁUSULA 16 – DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
A presente contratação é oriunda da Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024, homologada em   de 
 de  , em consonância com a Lei Federal nº 14.433/2021. 
CLÁUSULA 17 – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Nos termos dos Art. 107 da Lei 14.133/2021, a vigência do presente Contrato poderá ser prorrogada sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja a comprovação, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
CLÁUSULA 18 – DO LIVRE ACESSO: 
A CONTRATADA fica obrigada a permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e/ou externo, aos seus documentos e registros contábeis, bem 
como a todos os documentos e/ou informações relativas e apresentadas na Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2024. 
CLÁUSULA 19 – DA EXTINÇÃO: 
I – Constituirão motivos para extinção do presente Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou 
de prazos, conforme o caso; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução 
contratual ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que restrinja sua capacidade de concluir o 
objeto contratado; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução contratual; 
f) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 
g) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
II – A CONTRATADA terá direito à extinção deste Contrato nas seguintes hipóteses: 
a) Supressão, por parte do CONTRATANTE que acarrete modificação do valor inicial contratado além do limite permitido no Art. 125 
da Lei 14.133/2021; 
b) Suspensão da execução deste Contrato, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; e 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE. 
III – As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do inciso II acima, observarão as seguintes disposições, 
conforme o caso: 
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando 
decorrerem de ato ou fato que a CONTRATADA tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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b) Assegurarão à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a normalização da 
situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do caput do Art. 124 da 
Lei 14.133/2021; e 
c) Os emitentes das garantias previstas no Art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo CONTRATANTE quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
IV – A extinção deste Contrato poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja 
interesse do CONTRATANTE; e 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
V – A extinção determinada por ato unilateral do CONTRATANTE e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
VI – Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do CONTRATANTE, a CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
a) Devolução garantia, se houver; 
b) Pagamentos devidos pela execução deste Contrato até a data de extinção; e 
c) Pagamento do custo da desmobilização, se houver. 
CLÁUSULA 20 – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
CLÁUSULA 21 – DA VINCULAÇÃO À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: 
Aplica-se à presente contratação as normas da Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto aos casos omissos. 
CLÁUSULA 22 – DO FORO: 
Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o Foro da Comarca do Município de São Jose de 
Campestre/RN. 
E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 03 (três) vias, para que surtam os efeitos legais e 
jurídicos. 

 
São Jose de Campestre/RN, em  de  de  . 

 
 
 

 
Eribaldo Lima 

Pelo Contratante 
 

  
Pela Contratada 
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